
 
´ 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Informativo nº 19, de 26.09.2022. 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

2 

 

Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Seguros e Resseguros em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e 
Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 
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1.  Legislação e Regulação 
______________________________________ 

Lei do marco regulatório das compa-
nhias securitizadoras 

■O Presidente da República sancionou, 
com vetos, a Lei nº 14.430, de 3 de agosto 

de 2022, que dispõe sobre a emissão 
de Letra de Risco de Seguro (LRS) 
por Sociedade Seguradora de Propó-
sito Específico (SSPE), sobre as re-
gras gerais aplicáveis à securitização 

de direitos creditórios e à emissão de 
Certificados de Recebíveis e sobre a 
flexibilização do requisito de institui-
ção financeira para a prestação do 
serviço de escrituração e de custódia 
de valores mobiliários, entre outros 
temas. 
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
04.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 

 
Certificados de recebíveis - equipa-
ração aos certificados imobiliários e 
do agronegócio – Companhias secu-
ritizadoras – Oferta pública 
 
■A Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) editou a Resolução nº 165, de 18 de 

agosto de 2022, que equipara os certi-
ficados de recebíveis a que se refere 
a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 
2022, aos certificados de recebíveis 
imobiliários e do agronegócio para 
fins de aplicação da Instrução CVM nº 
476, de 16 de janeiro de 2009 e esta-
belece outras providências. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
19.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 

 

mailto:cmadureira@tortoromr.com.br
mailto:dvicari@tortoromr.com.br
mailto:eruzene@tortoromr.com.br
mailto:eruzene@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.430-de-3-de-agosto-de-2022-419972469
https://in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cvm-n-165-de-18-de-agosto-de-2022-423536144
https://in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cvm-n-165-de-18-de-agosto-de-2022-423536144


 
 

3 

 

Sociedades seguradoras – Critérios 
que deverão ser observados na ope-
ração do seguro stop loss  
 
■A Superintendência de Seguros Priva-
dos (SUSEP) editou a Circular nº 670, de 

1 de agosto de 2022, que dispõe sobre 
os critérios mínimos que deverão ser 
observados pelas sociedades segu-
radoras para a operação do seguro 
Stop Loss. 
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
05.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 

Planos de seguro do ramo fiança lo-
catícia – Regras e critérios para ela-
boração e comercialização 
 
■A Superintendência de Seguros Priva-
dos (SUSEP) editou a Circular nº 671, de 

1 de agosto de 2022, que dispõe sobre 
regras e critérios para a elaboração 
e a comercialização de planos de se-
guro do ramo fiança locatícia. 
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
05.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 
 
 
 
 
 

Seguro de pessoas em sistemas de 
registro homologados e administra-
dos por entidades registradoras, pla-
nos de previdência complementar 
aberta 
 
■A Superintendência de Seguros Priva-
dos (SUSEP) editou a Circular nº 673, de 

12 de agosto de 2022, que dispõe sobre 
as condições para o registro das 
operações com cobertura de sobre-
vivência em planos de previdência 
complementar aberta e de seguro de 
pessoas em sistemas de registro ho-
mologados e administrados por enti-
dades registradoras credenciadas 
pela Susep e dá outras providências. 
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
17.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
■Sobre o mesmo tema, também a Supe-
rintendência de Seguros Privados (SU-
SEP) editou a Circular nº 674, de 12 de 

agosto de 2022, que altera a Circular 
Susep nº 601, de 13 de abril de 2020, 
que dispõe sobre as condições para o 
registro das operações de seguro 
garantia em sistemas de registro ho-
mologados e administrados por enti-
dades registradoras credenciadas 
pela Susep. 
 
Também altera a Circular Susep nº 
624, de 22 de março de 2021, que trata 
sobre as condições para o registro 
facultativo e para o registro obriga-
tório das operações de seguros de 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-670-de-1-de-agosto-de-2022-420541175
https://in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-671-de-1-de-agosto-de-2022-420556826
https://in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-673-de-12-de-agosto-de-2022-422859341
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danos e de seguros de pessoas es-
truturados em regime financeiro de 
repartição simples em sistemas de 
registro homologados e administra-
dos por entidades registradoras cre-
denciadas pela Susep. 
 
Por fim, altera a Circular Susep nº 
655, de 11 de março de 2022, que es-
tabelece as condições para o registro 
facultativo e para o registro obriga-
tório das operações de previdência 
complementar aberta com cobertura 
de risco em sistemas de registro ho-
mologados e administrados por enti-
dades registradoras credenciadas 
pela Susep. 
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
17.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 

Regras do seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil do explorador ou 
transportador aéreo 
 

■O Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos (CNSP) editou a Resolução nº 442, de 

8 de agosto de 2022, que dispõe sobre 
o Seguro Obrigatório de Responsabi-
lidade Civil do Explorador ou Trans-
portador Aéreo (RETA). 
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
10.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 

Sociedades seguradoras – Oferta de 
serviços de assistência complemen-
tares ao seguro – Disposições 
 
■O Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos (CNSP) editou a Resolução nº 443, 

de 8 de agosto de 2022, que estabelece 
as diretrizes gerais aplicáveis à 
oferta, pelas sociedades segurado-
ras, de serviços de assistência com-
plementares ao seguro. 
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
10.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
■O Sobre o mesmo tema, também a Su-
perintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) editou a Circular nº 672, de 10 de 

agosto de 2022, que revoga a Circular 
Susep nº 310, de 19 de dezembro de 
2005 e Circular Susep nº 318, de 2 de 
fevereiro de 2006, que regulamentam 
a oferta, pelas sociedades segurado-
ras, de serviços de assistência, ca-
racterizados como atividades com-
plementares aos contratos de segu-
ros e estabelece a diferenciação en-
tre estes serviços e as garantias si-
milares oferecidas em contratos de 
seguro. Esta Circular entra em vigor em 
1º de janeiro de 2023.  

 
Publicada no Diário Oficial da União de 
10.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
Retificada em 12.08.2022, clique aqui 
 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-674-de-12-de-agosto-de-2022-422871539
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnsp-n-442-de-8-de-agosto-de-2022-421609388
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnsp-n-443-de-8-de-agosto-de-2022-421583549
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-672-de-8-de-agosto-de-2022-421583867
https://in.gov.br/web/dou/-/retificacao-421961678
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Sistemas Nacionais de Seguros Pri-

vados, Capitalização e do Regime de 

Previdência Complementar - Medi-

das prudenciais preventivas destina-

das a preservar a estabilidade e a so-

lidez 

 
■O Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos (CNSP) editou a Resolução nº 444, 

de 8 de agosto de 2022, que dispõe so-
bre medidas prudenciais preventivas 
destinadas a preservar a estabilidade 
e a solidez do Sistema Nacional de 
Seguros Privados, do Sistema Nacio-
nal de Capitalização e do Regime de 
Previdência Complementar e a asse-
gurar a solvência, a liquidez e o re-
gular funcionamento das supervisio-
nadas. 
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
10.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. Temas em Destaque 
______________________________________ 
 
CNseg lança edição 2022 do Guia de 
Acesso do Consumidor às Empresas 
de Seguros 

■A CNseg acaba de disponibilizar a edi-
ção 2022 do seu “Guia de Acesso do Con-
sumidor às Empresas de Seguros Ge-
rais, Previdência Privada, Saúde Suple-
mentar e Capitalização”, que contém to-
dos os canais de relacionamento das 
empresas associadas às Federações 
que integram a Confederação Nacional 

das Seguradoras. O Guia também es-
clarece algumas das funções básicas 
de cada um dos canais de relaciona-
mento, ajudando os consumidores a 
direcionarem seus questionamentos 
aos canais mais adequados, tornando 
mais ágil o processo de atendimento 
das demandas.  

O documento apresenta, ainda, as 
normas que regem o funcionamento 
das ouvidorias do setor, além de um 
breve comentário a respeito do novo 
Decreto do SAC (Decreto nº 11.034, de 
5 de abril de 2022), que revisita o re-
gramento do SAC e entra em vigor 
em outubro de 2022.  

O Guia de Acesso do Consumidor, que 
é atualizado anualmente e completa 
10 anos em 2022, conta com a parti-
cipação de 50 companhias atuantes 
no segmento de Seguros Gerais, 52 
em Previdência Complementar 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnsp-n-444-de-8-de-agosto-de-2022-421583788
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Aberta, 19 operadoras de Saúde Su-
plementar e 16 sociedades de Capita-
lização.   

Clique aqui e confira no site o Guia na ín-
tegra. 
 
CNseg em 31.08.2022. 
 

 
Susep divulga Síntese Mensal com 
dados do setor 
 
■A Superintendência de Seguros priva-
dos (Susep) acaba de divulgar o seu re-
latório Síntese Mensal, com dados do 
setor de seguros referentes ao mês de 
junho. O documento é produzido pela Su-
sep com base nos dados encaminhados 
pelas empresas supervisionadas à Au-

tarquia.  
 
Com os dados de junho, é possível 
analisar a performance do mercado 
no primeiro semestre. “A arrecada-
ção do setor de seguros no primeiro 
semestre de 2022 foi de R$ 168,80 bi-
lhões, o que representa crescimento 
de 16,4% em relação ao mesmo perí-
odo de 2021, quando foram movimen-
tados R$ 145,04 bilhões”, aponta o 
superintendente da Susep, Alexandre 
Camillo. “Atribuo esse crescimento 
ao dinamismo do mercado, à sua ca-
pacidade de adaptação frente a este 
momento de pandemia e de transfor-
mação da sociedade. É um mercado 
muito resiliente e dinâmico. Além 

disso, houve uma inequívoca mu-
dança na visão da importância do se-
guro junto ao consumidor e isso vai 
se refletir em 2022 e nos próximos 
anos”, comenta.    
 
O destaque do mês de junho foi a li-
nha de negócio rural, que apresentou 
um crescimento de 38,7 % na arreca-
dação de prêmios no acumulado até 
junho de 2022, em comparação com o 
mesmo período de 2021. Os seguros 
das linhas riscos especiais patrimo-
niais e auto também estiveram em 
evidência, apresentando crescimento 
superior a 30%.  
 
Assim como nos meses anteriores, 
os seguros de danos continuaram em 
ascensão, com crescimento de 29,2% 
na arrecadação de prêmios na com-
paração do acumulado até junho de 
2022 com o mesmo período de 2021.  
 
A arrecadação de prêmios no seguro 
auto atingiu R$ 22,82 bilhões nos pri-
meiros seis meses do ano, valor 
30,9% superior ao do mesmo período 
de 2021. 
 
Em junho, a sinistralidade do seguro 
de danos fechou o mês em 53,0%.  
 
Como comparativo, em maio, o valor 
registrado foi de 61,2%, e em junho de 
2021, foi de 40,7%. Nos seguros de 
pessoas, a sinistralidade, em junho 
de 2022, foi de 33,5%, frente aos 57,1% 

https://cnseg.org.br/noticias/cnseg-lanca-edicao-2022-do-guia-de-acesso-do-consumidor-as-empresas-de-seguros.html
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e aos 32,6%, observados em junho de 
2021 e maio de 2022, respectiva-
mente. 
 
Estes e outros destaques estão deta-
lhados na Síntese Mensal de junho. E 
agora também está disponível o Pai-
nel de Inteligência do Mercado de Se-
guros, o Painel Susep, para a experi-
ência de consultar os dados de forma 
ainda mais dinâmica. 

SUSEP em 11.08.2022. 

Setor segurador supera a marca de 
R$ 100 bilhões em pagamento de in-
denizações no primeiro semestre de 
2022 

■Os segurados receberam nos 06 (seis) 
primeiros meses deste ano R$ 112,6 bi-
lhões em indenizações, benefícios, res-
gates e sorteios, valor 25,3% superior ao 
mesmo período de 2021, sem contar Sa-

úde e DPVAT. Os produtos que mais 
contribuíram para esse avanço foram 
o VGBL, cujos benefícios e resgates 
aumentaram em R$ 10,5 bilhões, o 
seguro rural com pagamentos que 
superaram em R$ 5,9 bilhões os va-
lores pagos no ano passado, e o se-
guro auto, com mais R$ 4,8 bilhões. 

No primeiro semestre de 2022, o 
VGBL somou R$ 54,2 bilhões em res-
gates e benefícios (+24%); o seguro 
rural pagou em indenizações R$ 8,5 
bilhões (+227%) e seguro automóvel 
R$ 14,9 bilhões (+47,2%). 

Já a arrecadação no primeiro semes-
tre do ano totalizou R$ 168, 8 bilhões, 
um aumento de 16,3% em relação aos 
seis primeiros meses do ano pas-
sado.  “Mantem-se, portanto, o com-
portamento observado nos últimos 
meses, de um avanço mais vigoroso 
das indenizações do que das receitas, 
o que é até certo ponto esperado 
quando lembramos que nos primei-
ros meses de 2021 ainda vivíamos em 
um ambiente com algumas restri-
ções de atividades em função da pan-
demia da COVID-19 e de condições 
climáticas adversas nesse ano, prin-
cipalmente na região Sul do país,” 
disse o presidente da CNseg, Dyogo 
Oliveira. 

Junho de 2022/2021 

No mês de junho de 2022, o setor de 
seguros pagou R$ 18,5 bilhões, um 
avanço de 25,8% em relação a junho 
de 2021. A receita, de R$ 30,9 bilhões, 
representou um aumento de 11,6% na 
comparação com o mesmo período 
do ano passado. 

As indenizações relacionadas ao se-
guro de Crédito e Garantia apresen-
taram um avanço expressivo em ju-
nho.  Os R$ 278,6 milhões no mês re-
presentam um aumento dez vezes 
em relação ao valor indenizado em 
junho de 2021. No primeiro semestre, 
o montante pago nessa modalidade 
alcançou R$ 822 milhões, 73,4% 

http://novosite.susep.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/Sintese-junho22-v0-2.pdf
https://www2.susep.gov.br/safe/menuestatistica/pims.html


 
 

8 

 

acima das indenizações do primeiro 
semestre de 2021.   

Os seguros de crédito e garantia têm 
uma característica em comum, que é 
um contrato com a participação de 
três agentes: a seguradora, o segu-
rado, e o garantido (ou ainda tomador 
ou beneficiário). A seguradora, como 
sempre, é quem ficará responsável 
pelo pagamento da indenização ao 
garantido, caso ocorra alguma situa-
ção prevista na apólice de seguro, re-
ferente a uma determinada relação 
existente entre o segurado e o ga-
rantido. 

No caso do seguro de crédito a rela-
ção entre o segurado e o garantido é 
que o primeiro tem uma dívida com o 
segundo. Se o segurado não honrar 
com o seu compromisso com o ga-
rantido, a seguradora quita a dívida.  

Ou seja, o seguro de crédito tem 
como objetivo a redução do risco de 
operações de crédito, pois o garan-
tido somente não receberá os valo-
res relacionados à operação de cré-
dito objeto do seguro se tanto o se-
gurado e a seguradora não honrarem 
com a suas obrigações. 

Já no seguro garantia, a relação en-
tre o segurado e o tomador não está 
vinculado a uma dívida e sim ao cum-
primento de diversos tipos de con-
trato, como, por exemplo, execução 

do obras e projetos, fornecimento de 
bens e equipamentos, ou mesmo em 
substituição a depósitos judiciais, 
como garantia de pagamentos que o 
tomador necessite realizar em reali-
zação da tramitação de processos ju-
diciais.”, explica Oliveira. 

Outro destaque no mês de junho foi o 
seguro rural, que a exemplo dos me-
ses anteriores, também apresentou 
um avanço expressivo das indeniza-
ções, 32,4% em relação ao mês de ju-
nho de 2021, com um total de R$ 651,6 
milhões. 

Pelo lado da receita, os produtos que 
mais contribuíram para o avanço da 
arrecadação no mês de junho em re-
lação a junho de 2021 foram o seguro 
automóvel, com aumento de 38,2%, o 
rural, com 63,9% e o patrimonial, com 
18,3%. 

Saúde 

A Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar (ANS) divulgou os dados do 
primeiro trimestre das operações de 
saúde suplementar. A arrecadação 
de R$ 62,7 bilhões representou um 
avanço de 5% em relação aos valores 
do primeiro trimestre de 2021. Já as 
indenizações de R$ 53,0 bilhões fo-
ram 12,5% superiores aos pagamen-
tos feitos no primeiro trimestre de 
2021. 
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“A saúde suplementar apresenta, 
portanto, comportamento seme-
lhante ao restante do setor, com 
avanço mais vigoroso das indeniza-
ções do que das receitas no ano de 
2022”, avalia o presidente da CNseg. 

CNseg em 10.08.2022. 

 
 
3. Julgamento Relevante 
______________________________________ 
 

Nos contratos de seguro, segurado 
não pode exigir contas por falta de 
interesse processual 

■Para a Terceira Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ), falta ao segurado 
interesse processual para exigir contas 
nos contratos de seguro, por não haver 
administração de bens ou interesses de 
terceiros nesse tipo de relação contra-
tual. 

Ao dar provimento ao recurso espe-
cial de uma seguradora, o colegiado 
acrescentou que o valor da indeniza-
ção a ser recebida, na hipótese de 
ocorrência do evento objeto do se-
guro, é estabelecido previamente no 
contrato. 

Uma segurada ajuizou ação de pres-
tação de contas alegando que foi 
afastada de suas atividades profissi-
onais por doença e, uma vez acio-
nada, a seguradora efetuou depósitos 

indenizatórios cujos valores não se-
riam condizentes com os períodos de 
afastamento. Por isso, ela pleiteou a 
apresentação do contrato e dos cri-
térios utilizados para o cálculo da in-
denização. 

O pedido foi julgado procedente em 
primeiro grau, com a determinação 
de que a seguradora apresentasse as 
contas, no prazo legal, de todas as 
contribuições pagas, corresponden-
tes a todos os contratos mantidos 
com a autora, discriminando os crité-
rios atuariais, bem como juntando to-
dos os contratos e condições que re-
gem as relações entre as partes. O 
Tribunal de Justiça do Distrito Fede-
ral e dos Territórios confirmou a sen-
tença. 

Valor da indenização é estabelecido pre-
viamente 

Ao STJ, a empresa alegou que o con-
trato de seguro, segundo os termos 
do artigo 757 do Código Civil (CC/2002), 
não implica gestão de patrimônio 
alheio, o que exclui a obrigação de 
prestar contas. 

De acordo com o relator do recurso, 
ministro Moura Ribeiro, a jurispru-
dência do STJ compreende que quem 
administra bens ou interesses 
alheios está obrigado a prestar con-
tas da administração, do mesmo 
modo que aquele cujos bens ou inte-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art757
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resses são administrados por ou-
trem tem o direito de exigir as contas 
correspondentes à gestão (REsp 
1.561.427). 

Entretanto, no caso analisado – pon-
derou Moura Ribeiro –, não foi isso o 
que aconteceu, pois, nos contratos de 
seguro de vida, o valor da indeniza-
ção é estabelecido previamente e não 
há a guarda dos valores arrecadados, 
ou seja, dos prêmios. 

Obrigação da seguradora é pagar o valor 
da apólice 

"Falta ao segurado, bem como ao 
eventual beneficiário, interesse pro-
cessual para promover a ação de exi-
gir contas decorrente do contrato de 
seguro, porque, nessa hipótese, tra-
tando-se de negócio aleatório, falta à 
pretensão a premissa fática essen-
cial, qual seja, a existência da admi-
nistração de bens ou interesses de 
terceiros", afirmou. 

Ao dar provimento ao recurso espe-
cial, o relator destacou que não é de-
vida a prestação de contas em rela-
ção ao valor indenizatório recebido 
pela segurada em razão da inativi-
dade causada por doença, tendo em 
vista que a obrigação da seguradora 
nunca foi investir ou administrar o 
valor recebido, mas, sim, pagar o va-
lor previamente estabelecido na apó-
lice. 

Segundo o ministro, o inconformismo 
da segurada diante dos valores rece-
bidos "está muito longe de situação 
capaz de reclamar prestação de con-
tas, justificando, quando muito, even-
tual acertamento que há de ser rea-
lizado pelas vias ordinárias" – e não 
pelo procedimento especial de exigir 
contas. 

REsp. nº 1.738.657. 

Eleição de foro pactuada entre segu-
rado e autor do dano não tem efeito 
para seguradora sub-rogada 

■A Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) reafirmou jurisprudên-
cia segundo a qual o instituto da sub-ro-
gação transmite apenas a titularidade do 
direito material, isto é, a qualidade de 
credor da dívida, de modo que a cláusula 
de eleição de foro firmada entre o autor 
do dano e o segurado (credor originário) 
não é oponível à seguradora sub-rogada. 

Os ministros negaram provimento ao 
recurso em que uma sociedade em-
presária de logística pedia o reco-
nhecimento da incompetência da 
Justiça brasileira para julgar ação 
regressiva ajuizada contra ela por 
uma seguradora, em virtude de dano 
causado à carga do segurado durante 
transporte internacional. 

A recorrente disse ter celebrado com 
o segurado contrato para ser a sua 
"representante para providenciar 
serviços de transporte e fornecer 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1667163&num_registro=201201656466&data=20180402&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1667163&num_registro=201201656466&data=20180402&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=156729755&registro_numero=201702719865&peticao_numero=&publicacao_data=20220621&formato=PDF
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aconselhamento logístico", no qual 
consta cláusula que elegeu o foro do 
condado de Los Angeles, nos Estados 
Unidos, para qualquer litígio oriundo 
da execução da avença. 

Substituição do credor em relação ao di-
reito material 

A relatora do recurso, ministra Nancy 
Andrighi, explicou que o Código Civil, 
ao regulamentar o direito das obriga-
ções, estabeleceu, nos artigos 346 a 
351, uma forma especial de paga-
mento da dívida por meio da sub-ro-
gação (pessoal), conceituada pela 
doutrina como "a transferência da 
qualidade creditória para aquele que 
solveu obrigação de outrem ou em-
prestou o necessário para isso". 

Nos termos do Código Civil, afirmou a 
magistrada, a sub-rogação transfere 
ao novo credor direitos, ações, privi-
légios e garantias do primitivo, em 
relação à dívida, contra o devedor 
principal e os fiadores. 

Segundo a ministra, nos casos de sub-
rogação legal decorrente do seguro, 
o artigo 786 do Código Civil prevê que, 
depois de realizada a cobertura do sinis-
tro, a seguradora sub-roga-se nos direi-
tos e ações que competirem ao segurado 
contra o autor do dano, nos limites do 
valor pago. 

"Nota-se, contudo, que o código trata da 
relação jurídica obrigacional existente 
entre o credor e o devedor da dívida, 

prevendo, com a sub-rogação, hipótese 
de substituição do credor nessa relação 
que é de direito material", comentou. 

Cláusula de eleição de foro não tem 
efeito na sub-rogação 

A relatora destacou julgado de 2008 no 
qual a Terceira Turma decidiu que "o ins-
tituto da sub-rogação transfere o crédito 
apenas com suas características de di-
reito material. A cláusula de eleição do 
foro estabelecida no contrato entre se-
gurado e transportador não opera efei-
tos com relação ao agente segurador 
sub-rogado". 

Nancy Andrighi ressaltou que a sub-ro-
gação transmite tão somente a titulari-
dade do direito material, isto é, a quali-
dade de credor da dívida. Para a magis-
trada, ainda que essa transferência 
possa produzir consequências de natu-
reza processual – como o ajuizamento 
de ação pelo novo credor contra o deve-
dor –, "essas decorrem exclusivamente 
da mera efetivação do direito material 
adquirido, de modo que as questões pro-
cessuais atinentes ao credor originário 
não são oponíveis ao novo credor, por-
quanto não foram objeto da sub-roga-
ção". 

Além disso, a ministra esclareceu que, 
no caso em julgamento, não houve viola-
ção ao artigo 25 do Código de Processo 
Civil, pois a cláusula de eleição de foro 
não foi acordada entre as partes da de-
manda, mas tão somente entre a socie-
dade empresária de logística e o segu-
rado.  REsp. nº 1.962.113. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art346
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art346
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art786
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art25
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2151311&num_registro=202101474601&data=20220325&formato=PDF

